
  

 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE FEVEREIRO DE 2009 

ORDEM DO DIA 

Nos termos da alínea c) nº. 1 do Artigo 46º.-A da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, 

republicada em anexo à Lei n.º. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia 

Municipal da Amadora, reunida em 13 de Fevereiro, resolveu elaborar, para a Sessão 

Ordinária de Fevereiro de 2009, a realizar no próximo dia 19 de Fevereiro, às 19.30 

horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 

1 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 2 do Artigo 48º. da Lei n.º 2/2007, de 15 de 

Janeiro, da proposta da C.M.A. relativa a “Nomeação de Auditor Externo para os 

efeitos do Artº. 48º. da Lei das Finanças Locais (Proposta nº. 68/2009)”; 

2 – Apreciação e votação, nos termos da alínea e) do n.º 2 do Artigo 53º. da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Isenção de Taxas de 

Administração Urbanística - Ano 2009 (Proposta n.º 41/2009)”; 

3 - Apreciação e votação, nos termos do n.º 6 do Artigo 22º. do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do Plano (Plano 

Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades Municipais) - 1ª Modificação 

- Anos Seguintes (Proposta n.º 69/2009)”; 

4 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 2 do Artigo 3º. do Regime Extraordinário de 

Apoio à Reabilitação Urbana, aprovado pelo Artigo 82º. da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de 

Dezembro (Orçamento de Estado 2008), da proposta da C.M.A. relativa a “Delimitação 

da Área de Reabilitação Urbana da Amadora para efeitos do Regime Excepcional 

de Apoio (Proposta n.º 61/20099)”; 



  

5 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53º. da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Regulamento Municipal 

para Transportes em Táxis na Amadora - Alteração (Proposta n.º 58/2009); 

6 - Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º 1 do Artigo 53º. da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, da “Informação Escrita do Presidente da Câmara acerca da 

Actividade do Município”; 

7 - Apreciação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 87º. da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, de “Balanço do Funcionamento das Comissões da Assembleia 

Municipal”;  

8 - Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 1 da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro da Proposta de deliberação relativa a “Por uma Investigação Internacional 

Independente sobre a Ofensiva de Israel contra a População de Gaza”. 

 

Amadora, 13 de Fevereiro de 2009 

 

 


